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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 84 DE 2025
Em 1º de julho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 30 de junho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 61, de 2025, de sua autoria, que “institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Luis da Silva
Vice-Presidente no exercício da Presidência
















PROJETO DE LEI Nº 61, DE 14 DE MAIO DE 2025

Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos e dá outras providências.

Capítulo I - Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Lei institui a obrigatoriedade da microchipagem para o registro de cães e gatos no Município de Três Passos. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se as seguintes definições: 
I - Tutor: pessoa física ou jurídica responsável legalmente por um animal.
II - Unidade Registradora: entidade autorizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SeMMA a realizar a microchipagem e o registro de animais.
III - Microchip: dispositivo eletrônico subcutâneo de identificação para uso animal.
IV - Registro: realização do cadastro completo do animal e de seu tutor em sistema apropriado, destinado à identificação de animais.
V – Baixa renda: família com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, conforme Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

Capítulo II - Obrigatoriedade da Microchipagem 

Art. 3º Todos os cães e gatos do Município de Três Passos deverão ser obrigatoriamente registrados e identificados por meio da microchipagem.
 § 1º A identificação deverá ser realizada de forma definitiva, por intermédio da inserção subcutânea do microchip, em localização biocompatível, por meio de microchip especialmente para uso animal. 
§ 2º O microchip deverá: 
I - ser confeccionado em material esterilizado.
II - conter prazo de validade para inserção no animal.
III - ser encapsulado e com dimensões que garantam a biocompatibilidade.
IV - ser decodificado por dispositivo de leitura que permita a visualização dos códigos de informação.
V - ser inerte e sem capacidade migratória.
VI - ter sido adquirido de empresa com certificado ISO de qualidade. 

Capítulo III - Responsabilidades e Procedimentos 

Art. 4º Os tutores de cães e gatos terão até dois anos, a partir da publicação desta Lei, para microchipar e cadastrar seus animais.
 § 1º Deverão ser microchipados e cadastrados no sistema, pelos responsáveis, em até seis meses contados a partir da publicação desta Lei, os cães que se enquadram nas seguintes situações:
I – tenham causado ferimentos a pessoas;
II – tenham causado ferimentos graves ou levado à morte outro animal; 
III- sejam pertencentes às raças Pit Bull, Fila Brasileiro, Rottweiler, Dogue Argentino, American Bully, American Staffordshire Terrier, Staffordshire Bull Terrier, Tosa Inu, Chow Chow, Shar Pei, Dogue Alemão, Doberman, Mastiff Alemão, Mastim Napolitano, Pastor Alemão e Pastor Malinois, bem como oriundos de cruzamentos com qualquer uma dessas raças. 
§ 2º A partir do prazo previsto no caput, todos os cães e gatos, até no máximo seis meses de idade, deverão estar microchipados e terem o cadastro atualizado quando forem fruto de transações comerciais ou adoção.
§ 3º As clínicas veterinárias, pet shops, casas agropecuárias e demais estabelecimentos ou profissionais que prestem atendimento veterinário deverão manter, em local visível ao público, placa informativa sobre a obrigatoriedade da implantação de microchips em cães e gatos, observado o seguinte:
I - A afixação da referida placa deverá ocorrer no prazo máximo de sessenta dias a contar do início da vigência desta Lei. 
II - O material gráfico estará disponível para download e impressão, nos formatos A3 e A4, no site oficial da Prefeitura.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SeMMA a gestão e administração do registro e identificação dos animais. 
§ 1º O registro e a identificação animal poderão ser realizados pela SeMMA e por Organizações da Sociedade Civil em mutirões de castração por elas promovidas, por clínicas e hospitais veterinários ou criadores comerciais devidamente cadastrados. 
§ 2º Para habilitar-se como Unidade Registradora, a organização, clínica, hospital veterinário ou criador comercial deverá estar devidamente regularizado junto ao Município, contar com a atuação de médico veterinário como responsável técnico, regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul (CRMV-RS), e realizar seu credenciamento junto à SeMMA, conforme os critérios estabelecidos em Edital de Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial do Município. 
§ 3º O valor cobrado pelos serviços particulares ficará a critério do estabelecimento. 
§ 4º Em caso de recusa por parte do tutor quanto à implantação do microchip, o profissional veterinário deverá comunicar o fato à SeMMA, informando o nome completo e o endereço completo do tutor. 
§ 5º Compete à SeMMA estabelecer as normas relativas ao cadastramento e aos níveis de acesso às informações por parte dos usuários do sistema. 
§ 6º O Município poderá aderir a sistemas de registro de cães e gatos disponibilizados pelos Governos Federal e Estadual, desde que tais plataformas estejam disponíveis para essa finalidade.



Capítulo IV - Gratuidade e Campanhas

Art. 6º A microchipagem será ofertada gratuitamente pela SeMMA somente nos seguintes casos:
I - animais cujos tutores se enquadrem nos critérios de baixa renda, devidamente comprovados por meio da apresentação da folha-resumo (atualizada) do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 
II - animais castrados pela SeMMA por meio de mutirões realizados nos bairros socialmente vulneráveis; 
III – animais recolhidos em situação de maus-tratos;
IV – animais acolhidos por Organizações da Sociedade Civil;
V - animais tutelados por pessoas em situação de rua; 
VI - durante campanhas de microchipagem promovidas pela SeMMA, mediante inscrição prévia dos animais e com número de atendimentos limitado.

Art. 7º O Poder Público Municipal poderá promover campanhas de conscientização sobre esta Lei e custear a implantação dos equipamentos mencionados. 

Capítulo V - Atualização de Dados 

Art. 8º Para o cadastramento dos animais, a Unidade Registradora, juntamente com o tutor, deverá registrar o animal no sistema liberado pela administração pública ou prestar à SeMMA as seguintes informações, estas contidas em um formulário-modelo, que se encontra em anexo a esta Lei: 
I - nome do animal, espécie, raça, sexo, cor, idade real ou presumida, se castrado, entre outras informações solicitadas pelo formulário-modelo; 
II - nome do tutor/proprietário, endereço completo, telefone, cadastro de pessoas físicas - CPF e e-mail; 
III - número do microchip implantado. 

Art. 9º É obrigatória a atualização dos dados no sistema quando: 
I - o animal for castrado; 
II - o animal vier a óbito; 
III - ocorrer mudança de endereço do tutor ou do animal; 
IV - ocorrer mudança de telefone, e-mail ou qualquer outro dado de contato do tutor; 
V - houver transferência da responsabilidade pelo animal. 
§ 1º A atualização dos dados deve ser comunicada à SeMMA ou a uma Unidade Registradora pelo responsável anterior, no caso de transferência de responsabilidade, ou ao
 responsável atual no caso de óbito do animal, castração, mudança de endereço ou forma de contato.
§ 2º Animais microchipados antes da publicação desta Lei devem ter seus dados atualizados no cadastro municipal, ficando sob a responsabilidade do tutor essa atualização.
§ 3º Animais microchipados fora de uma Unidade Registradora deverão ser levados à SeMMA para leitura do microchip e inclusão no banco de dados do sistema, sendo que seus tutores devem se fazer presentes com o número do microchip correspondente ao animal.
§ 4º Enquanto a atualização do registro a que se refere o § 1º deste artigo não for realizada, o responsável pelo animal constante na base de dados responderá legalmente por este. 
§ 5º Enquanto não for realizada a atualização do registro a que se refere o § 2º deste artigo, o responsável pelo animal que constar na base de dados permanecerá respondendo legalmente por este, e sofrerá as sanções previstas.
§ 6º Os tutores devem confirmar com a SeMMA, a partir de seu nome ou CPF, se todos os seus animais estão cadastrados no "Cadastro de Cães e Gatos do Município de Três Passos".

Capítulo VI - Penalidades e Multas 

Art. 10. Após o prazo estipulado no art. 4º desta Lei, tutores que não promoverem a microchipagem e/ou registro ou não mantiverem os dados atualizados estarão sujeitos a:
I - Notificação para que seja realizado o registro no prazo máximo de quinze dias, prorrogável por igual período.
II - Multa mensal no valor de cinco URMs por animal não registrado até que o registro seja efetivado. 

Art. 11. Os proprietários de estabelecimentos comerciais que comercializem ou realizem a doação de animais deverão proceder à identificação eletrônica de todos os indivíduos, por meio de microchip, bem como manter as informações devidamente registradas, atualizadas e integradas ao sistema da SeMMA. 
§ 1º No caso de descumprimento, os proprietários destes estabelecimentos estarão sujeitos a: 
I - Notificação para que procedam o registro de todos os animais no prazo de dez dias, prorrogável por igual período.
II - Multa mensal no valor de dez URMs por animal não registrado até que o registro seja efetivado. 
III - Multa em dobro em caso de reincidência. 
§ 2º Os responsáveis pelos estabelecimentos devem atualizar os dados registrais assim que o animal não estiver mais sob sua responsabilidade. 
§ 3º Em caso de descumprimento do § 2º deste artigo, os proprietários estarão sujeitos as mesmas penalidades descritas no § 1º. 

Capítulo VII – Das Disposições Gerais

Art. 12. Todas as Unidades Registradoras deverão disponibilizar pelo menos um leitor para microchip para que os munícipes possam, gratuitamente, verificar a origem do animal caso o mesmo seja encontrado perdido ou abandonado em espaços públicos e privados.
§ 1º Nenhum estabelecimento pode negar ou cobrar a leitura do microchip de um animal que se enquadre no caput.
§ 2º O estabelecimento só fornecerá ao munícipe o número do microchip do animal para que a pessoa entre em contato com a SeMMA, a fim de que sejam tomadas as devidas providências, sendo vedado o fornecimento dos dados do responsável pelo animal.

Art. 13. Em caso de desaparecimento do animal, os responsáveis deverão comunicar o fato, por escrito, à SeMMA ou ao serviço de Ouvidoria Municipal, no prazo máximo de vinte e quatro horas após o ocorrido, sendo que a partir da notificação será emitido um aviso às clínicas veterinárias e aos agentes fiscalizadores, contendo o número de identificação do microchip do animal.
§ 1º Caso a comunicação não seja feita e o animal seja localizado em condição errante, o tutor será responsabilizado por abandono, configurando maus-tratos, estando sujeito à multa, além das penalidades previstas na legislação municipal em vigor.
§ 2º No caso de reincidência no desaparecimento, a multa será duplicada, na forma da Lei Municipal nº 6.018, de 2023. 

Art. 14. Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei. 

Art. 15. Os valores arrecadados por meio das multas previstas nesta Lei serão destinados ao Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUNDEMA.

Art. 16. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento em vigor. 

Art. 17. A presente Lei poderá ser regulamentada no que couber, através de ato do Poder Executivo. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



















	INFORMAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO ANIMAL:
	Nome:
	CPF:

	Rua/Av.:
	Nº
	Complemento:

	Bairro:
	Cidade: Três Passos
	UF: RS
	Data de Nasc.:

	E-mail:
	Telefone:



INFORMAÇÕES DO ANIMAL:
	Nome/Apelido:

	Espécie: (  ) cão (  ) gato
	Chip nº:

	
	Sexo: (   ) M (   ) F
	

	Raça:
(   ) Sem raça definida
(   ) Outra. Qual?
_________________________
	Porte:
(   ) 0-10kg (pequeno)
(   ) 11-20kg (médio)
(   ) acima de 20kg (grande)
	Cor do pelo:
	Idade Aprox.:


	Marcas: (   ) Não    (   ) Sim. Qual:………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………
Doenças: (   ) Não    (   ) Sim. Qual:……………………..………………………………………….
……………………………………………………………………………………………………….




	
______________________________
Assinatura e carimbo
do Médico(a) veterinário(a) responsável pela microchipagem
	
______________________________
Assinatura do tutor/responsável pelo animal







	INFORMAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO ANIMAL:
	Nome:
	CPF:

	Rua/Av.:
	Nº
	Complemento:

	Bairro:
	Cidade: Três Passos
	UF: RS
	Data de Nasc.:

	E-mail:
	Telefone:



INFORMAÇÕES DO ANIMAL:
	Nome/Apelido:

	Espécie: (  ) cão (  ) gato
	Chip nº:

	
	Sexo: (   ) M (   ) F
	

	Raça:
(   ) Sem raça definida
(   ) Outra. Qual?
_________________________
	Porte:
(   ) 0-10kg (pequeno)
(   ) 11-20kg (médio)
(   ) acima de 20kg (grande)
	Cor do pelo:
	Idade Aprox.:


	Marcas: (   ) Não    (   ) Sim. Qual:………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………
Doenças: (   ) Não    (   ) Sim. Qual:……………………..………………………………………….
……………………………………………………………………………………………………….




	
______________________________
Assinatura e carimbo
do Médico(a) veterinário(a) responsável pela microchipagem
	
______________________________
Assinatura do tutor/responsável pelo animal






Anexo I- Ficha para cadastramento de animal microchipado.
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